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Ata de reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS realizada dia 15/03/2005 na sede do 
CMAS. Participantes por Segmentos : Representantes Titulares 
das Entidades de Assistência Social: Silmara Cristina R. Quintana, 
Cássia da Silva Santana; Representantes Suplentes das Entidades 
de Assistência Social : Antonia Cacilda dos Santos, Edivan Ramos 
Guimarães, Sirene Ferreira Franco; Representantes Titulares dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Izabel Cristina S. de Almeida, Maria Olímpia da Luz, 
Maria Therezinha C. Marques; Representantes Suplentes dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Otildes Maria Michel Duarte, Maria Aparecida S. Diniz; 
Representante  Titular e Suplente da Secretaria Municipal de 
Cidadania Trabalho Assistência e Inclusão Social; Representante  
Suplente da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e 
Cidadania; Representante Titular e Suplente da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo; Representante Titular 
da Secretaria Municipal de Educação; Representante Titular da 
Secretaria Municipal de Finanças; Representante Titular e 
Suplente da Secretaria Municipal de Habitação; Representante 
Suplente da Secretaria Municipal de Obras e Projetos; 
Representante Titular e Suplente da Secretaria Municipal de 
Saúde, Representante Titular e Suplente da Câmara Municipal.  
Justificativas de Ausência : Elvira Maria F. Brito, Antonia 
Cacilda dos Santos, Denise Miranda da Rocha, Cíntia Cristiane 
Pereira. A Vice Presidente, Lúcia Maria Vieira em substituição a 
Presidente, Silvia B. Bellucci, fez a abertura dos trabalhos 
solicitando que o novo Colegiado se apresentasse, para que todos 
pudessem se conhecer melhor. Passadas as apresentações, a Vice 
Presidente solicitou que fosse formada a Coordenação do 
processo eleitoral para a eleição do Presidente e Vice Presidente. 
Apresentaram-se para a Coordenação : Lúcia Maria Vieira, Izabel 
Cristina Santos de Almeida e Rosania Dihel. Foi informado ainda 
pela Coordenação dos trabalhos que haviam solicitações de ex 
Conselheiros para serem Conselheiros Consultivos e que deveriam 
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ser aprovados pela Plenária. A palavra foi franqueada para que 
todos pudessem expor suas opiniões e idéias sobre o processo 
eleitoral. Após colocadas as considerações, houve consenso de que 
o Presidente deverá dispor de tempo e ainda, ter um certo 
conhecimento para assumir a Presidência do CMAS. Em seguida os 
Candidatos apresentaram-se de forma a esclarecer ao Colegiado a 
postura a ser adotada para assumir a Presidência. A primeira foi a 
Conselheira Esther Monteiro Cruz Cardoso e em seguida a 
Conselheira Maria Therezinha C. Marques. Apresentou-se ainda 
como única Candidata a Vice Presidente a Conselheira Ismênia 
Aparacida dos Santos. A Coordenação dos trabalhos informou que 
apenas os Conselheiros titulares teriam direito à voto e que os 
suplentes poderiam votar quando o titular estiver ausente. 
Iniciou-se a votação secreta através de cédulas, entregues pela 
mesa a cada Conselheiro. Após contagem dos votos, a Conselheira 
Maria Therezinha C. Marques obteve 15 votos, a Conselheira 

Esther Monteiro Cruz Cardoso obteve 03 votos, a Conselheira 

Ismênia Aparecida dos Santos 18 votos, brancos : 0 e nulos 

:0. O resultado foi anunciado e tomaram posse : Presidente : 

Maria Therezinha C. Marques, Vice Presidente : Ismênia 

Aparecida dos Santos. Em seguida passou-se para proposta 
formulada pelo Conselheiro Pedro D. Donne : Alterar a data da 
reunião Ordinária do CMAS : O Colegiado, após discussão, 
deliberou que as reuniões ordinárias sejam todas as terceiras 

Terça – feiras de cada mês, a contar do mês de Abril/2005. 
Solicitação de ex Conselheiros para serem Conselheiros 

Consultivos : Cida Fulfule, Jairo P. Leite, Silvia B. Belucci e 

Helene Gatien. O Colegiado, baseando-se no art. 46 do 

Regimento Interno, aprovou por unanimidade as solicitações, 

com as seguintes ressalvas : Conselheiro Consultivo poderá 
participar em todas as comissões com direito a voz; nas 

reuniões ordinárias e extraordinárias, o mesmo poderá emitir 

parecer somente quando solicitado. Não havendo mais assuntos a 
tratar, a Conselheira Lúcia Maria Vieira encerrou a reunião 
agradecendo a presença de todos, e eu, Andréa Janotte Farina, 



71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 
80 
81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 
100 
101 
102 
103 
104 
105 

Secretária Executiva do CMAS lavrei a presente ata que será 
assinada pela Conselheira Lúcia Maria Vieira e rubricada por mim.  
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